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Portaria Nº 1489/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6282/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas práticas abusi-
vas em desfavor das PPl’s do centro de recuperação feminino de Marabá, 
conforme ofício nº 453/2020/MP/4ª PJMaB, de 06/11/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente; 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720360
Portaria Nº 1492/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº6286/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas irregulari-
dades ocorridas na cela especial do Presídio Estadual Metropolitano i, em 
27/07/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e aNdrÉ ri-
cardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720339
Portaria Nº 1494/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº6289/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar os fatos narrados em 
carta aberta enviada por Policiais Penais lotados no centro de recuperação 
regional de redenção – crrr, via e-mail no dia 16/07/2020, acerca de 
supostas irregularidades administrativas por parte da direção da Unidade 
Prisional;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente; 
aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro; e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720345
Portaria Nº 1338/2021-cGP/seaP 
Belém, 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 105, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 5687/2020, referen-
te à Sindicância administrativa investigativa, publicada sob a PorTa-
ria Nº 1120/2020-cGP/SEaP, de 18/11/2020; no d.o.E. nº 34.413, de 
20/11/2020; para torná-lo NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outra Sindicância administrativa 
investigativa, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 105, §§ 1º 
e 3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720402

Portaria Nº 1523/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 111, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 111, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 6091/2021, referente à Sindi-
cância administrativa disciplinar, publicada sob a PorTaria Nº 873/2021-
cGP/SEaP, de 08/07/2021; no d.o.E. nº 34.640, de 15/07/2021; para 
torná-lo NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outra Sindicância administrativa 
disciplinar, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 111, §§ 1º e 
3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720400
Portaria Nº 1521/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 111, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 111, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 5746/2021, referente à Sindi-
cância administrativa disciplinar, publicada sob a PorTaria Nº 052/2021-
cGP/SEaP, de 08/01/2021; no d.o.E. nº 34.459, de 14/01/2021; para 
torná-lo NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outra Sindicância administrativa 
disciplinar, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 111, §§ 1º e 
3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720397
Portaria Nº 1480/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6272/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto constran-
gimento em desfavor do Policial Penal E.S.l. (M.f. 5954110), ocorrido no 
dia 15/06/2020 no centro de recuperação do coqueiro conforme Termo de 
denúncia n° 22/2020-cGP/SEaP, de 02/07/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente; 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e aN-
drÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720389
Portaria Nº 1481/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº6273/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão físi-
ca em desfavor do PPl felipe lima Marques (iNfoPEN 81843) enquanto 
custodiado no centro de recuperação do coqueiro, conforme termo de 
denúncia datado de 30/09/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente; 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e aN-
drÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à comissão Sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720385


